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ERRATA 3.013.053-7/2006.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 14 dias
do mês de agosto de 2007.

no uso de suas atribuições
legais e nos termos do art. 115, incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do
Município de Goiânia; art. 4º, da Lei nº 9.201, de 22 de novembro de
2012 e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

A

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3242, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

Altera o Decreto nº 2314, de 26 de
março de 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º alínea “b”, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº

PUBLICA-SE NOVAMENTE O DECRETO Nº 1664, DE 14 DE
AGOSTO DE 2007, POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DE Nº 4.186, DE 20 DE AGOSTO DE 2007, PÁG.
03.
ONDE SE LÊ: BERNARDETE MARQUES VIEIRA.
LEIA-SE: DERNARDETE MARQUES VIEIRA.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda
Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º
047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 020/98, combinado com a Lei n.º 8.095,
de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n.º 8.347, de 1º de dezembro de
2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Goiânia,

Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação
I, Nível P01, Referência “N”, ,

, por contar com os requisitos básicos para aposentadoria
especial de magistério.

Os proventos da aposentadoria a que se
refere este artigo serão e compostos das seguintes parcelas
mensais: (setecentos e sessenta e seis reais e
seis centavos); (trezentos e oitenta e três
reais e três centavos) e
(setenta e seis reais e sessenta centavos), nos termos do Processo n.º

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1664, DE 14 DE AGOSTO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

Art. 1º
Dernadete Marques Vieira matrícula

n.º 50105-1

Parágrafo único.
integrais

Vencimento: R$ 766,06
Qüinqüênios (05): R$ 383,03

Gratificação de Titularidade: R$ 76,60

DECRETOS
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DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO:

DIRETORIADE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE TRÂNSITO:

Woodson Nunes Mateuci - matrícula nº 167444

Charles Cavalcante de Sousa - matrícula nº 167827

Rosiane Morais Batista Balbino - matrícula nº 166529

Antonio Tavares Costa - matrícula nº 100293

CPF nº 083.610.881-72

Gerente de Assitência Técnica

Símbolo DAI-6

CPF nº 548.784.621-91

Supervisor de Manutenção de Redes e Equipamentos

Símbolo DAI-3

CPF nº 282.921.541-91

Secretária Executiva

Símbolo DAI-4

designar

CPF nº 291.807.241-91

OUTROS CARGOS/FUNÇÃO DE CONFIANÇA:

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3244, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE

a partir das datas especificadas:

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, o pessoal abaixo relacionado, para
exercer as funções de confiança da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade,

2314, de 26 de março de 2013

a) ...;

b) Suplente.”

designar

CPF nº 493.784.901-82

Gerente de Sistemas Sociais

Símbolo DAI-6

, que nomeou membros para compor o
Conselho Fiscal Previdenciário - CFP, órgão de fiscalização e controle
interno do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais
de Goiânia, composto de forma paritária, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, permanecendo inalterados os demais termos do referido
ato.

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, o pessoal abaixo relacionado, para
exercer as funções de confiança da Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação,

I. ...

II. Representantes dos Trabalhadores do Município de
Goiânia-SINDIGOIÂNIA:

Tercílio de Oliveira Machado -

Alberlúcio Barbosa dos Santos - matrícula nº 391867

Art. 2º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3243, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE

a partir de 07 de fevereiro de 2013:

DIRETORIADE TECNOLOGIADAINFORMAÇÃO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS:
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3245, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE SEBASTIÃO MENDES DE
OLIVEIRA, matrícula nº 983306

a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3246, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE DENILDAMALTAMARTINS

a partir de 1º de abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

, CPF nº 021.728.371-30, para
exercer a função de confiança de

da Secretaria Municipal de
Trânsito, Transportes e Mobilidade,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, , CPF
nº 335.478.151-34, para exercer o cargo, em comissão, de

, , de Programa Assistencial, da Secretaria
Municipal deAssistência Social,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

designar

Supervisor de Implantação e

Manutenção de Sinalização, símbolo DAI-4,

nomear

Supervisor

Técnico símbolo DAS-1

Chefe da Divisão de Programação e Central Semafórica

Símbolo DAI-5

CPF nº 883.571.041-34

Assessor de Apoio Técnico

Símbolo DAI-5

CPF nº 007.610.171-19

Encarregado de Guincho/Muck

Símbolo DAI-2

CPF nº 740.375.446-87

Supervisor de Educação de Trânsito

Símbolo DAI-3

CPF nº 548.052.361-91

Supervisor de Fiscalização de Trânsito

Símbolo DAI-4

CPF nº 774.793.191-34

Assistente de Controle Patrimonial

Símbolo DAI-2

CPF nº 991.970.061-49

Assistente de Controle Patrimonial

Símbolo DAI-2

APARTIR DE 1º/01/2013

Welington dos Santos Silva - matrícula nº 1042840

DURANTE O PERÍODO DE 1º DE JANEIROA1º DE FEVEREIRO
DE 2013

Eronildo Ribeiro Júnior - matrícula nº 625701

DURANTE O PERÍODO DE 1º DE JANEIRO A 04 DE
FEVEREIRO DE 2013

IvanaAlexandre Xavier - matrícula nº 410977

DURANTE O PERÍODO DE 1º DE JANEIROA1º DE FEVEREIRO
DE 2013

Douglas Charles Cunha - matrícula nº 1012932

APARTIR DE 1º/05/2013

Luciana Martins Barros - matrícula nº 410896

DURANTE O PERÍODO DE 1º DE JANEIRO A 1º DE MARÇO DE
2013

Sérgio Ricardo de Paula - matrícula nº 1016784

APARTIR DE 1º/03/2013

OUTROS CARGOS/FUNÇÃO DE CONFIANÇA:

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3249, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE MARGARIDA MARIA DE

OLIVEIRA, matrícula nº 84450,

SELVO AFONSO, matrícula nº 83712,
tudo a partir de 1º de

abril de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3250, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE ELIEZER ALVES DOS

SANTOS, matrícula nº 1142992

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

CPF nº 131.223.201-34, da função
de confiança de

do Departamento de Políticas e
Eventos Culturais, da Secretaria Municipal de Cultura, e considerando a
apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das
vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,

CPF nº
149.055.901-91, para exercer a mesma função,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

, CPF nº 011.485.301-00, do cargo,

dispensar

Chefe do Setor de Intercâmbio e Exposição, símbolo

DAI-4, do Museu de Arte de Goiânia,

designar

exonerar, a pedido,

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3247, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE RAFAEL SOARES DE
OLIVEIRA, matrícula nº 900290,

a partir de 1º de março de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3248, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE

excluí-los
1/2 s.m.)

a partir de 1º de maio de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

para exercer a função de confiança
de

do Departamento de Administração de
Cemitérios e Controle de Sepultamento, da Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 7.772, de 09 de janeiro de
1998, o pessoal abaixo relacionado, integrantes
da Banda Marcial de Goiânia, como instrumentistas de percussão e de
metais, coreógrafos e auxiliares, e do pagamento da bolsa, a
título de incentivo cultural ( , pela efetiva participação nos
ensaios, aulas teóricas e apresentações públicas, desempenhadas junto à
Secretaria Municipal de Cultura,

designar

Chefe da Divisão de Supervisão e Fiscalização dos Serviços

Funerários, símbolo DAI-4,

dispensar
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JÚNIOR, matrícula nº 1183290,

a partir de 1º de maio de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3253, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE LUIZ CARLOS FERREIRA
matrícula nº 214540,

a partir de 1º de maio de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3254, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

CPF nº 719.232.849-91, do cargo, em
comissão, de do
Parque Mutirama de Goiânia,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais, e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

CPF nº 066.978.281-53, para exercer o cargo, em
comissão, de do
Parque Mutirama de Goiânia,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município

Diretor de Operação e Manutenção, símbolo DAS-6,

nomear

Diretor de Operação e Manutenção, símbolo DAS-6,

em comissão, de da
Secretaria Municipal de Cultura, .

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e à vista do contido na Lei nº. 8476, de 30 de agosto de 2006, e
considerando a apresentação da documentação que comprova a não
ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia,
CPF nº 098.829.774-48, para exercer o cargo, em comissão, de

do Centro Municipal de Cultura
Goiânia Ouro, da Secretaria Municipal de Cultura,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

Assessor de Musicalidade, símbolo CC-4,

nomear

Assessor

de Musicalidade, símbolo CC-4,

exonerar

a partir de 1º de maio de 2013

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3251, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE LUDWIG VAN BEETHOVEN SILVA,

a partir de 1º de
maio de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3252, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE JAIR HENRIQUE DE OLIVEIRA
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O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE MONIZE LUITA BORGES

GONÇALVES, matrícula n.º 738883,

a partir de 07 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3257, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE MARILÚCIA TEIXEIRA, matrícula

nº 1035053

SUELY
BORGES BERNARDES, matrícula nº 192163,

tudo a partir de 1º de junho de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

no uso de suas atribuições
legais,

CPF nº 003.780.791-90, da
função de confiança de

do Departamento de Gestão do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, da Secretaria
Municipal de Habitação,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais,

, CPF nº 260.759.111-20, da função de confiança de

da
Secretaria Municipal de Habitação, e considerando a apresentação da
documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-
A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia,

CPF nº 643.617.301-
30, para exercer a mesma função,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

dispensar

Chefe do Setor de Cobrança, símbolo DAI-4, da

Divisão de Tesouraria e Cobrança,

dispensar

Secretária do Conselho Municipal de Habitação e Conselho Gestor do

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, símbolo DAI-4,

designar

de Goiânia,
, CPF nº 909.046.991-53, para exercer a função de

confiança de
com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia, ,

, CPF nº 369.327.101-10, para exercer o cargo, em
comissão, de

, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

RESOLVE RONY PAULINO DA SILVA,
matrícula nº 865060

a
partir de 1º de junho de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3255, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE RUI BARBOSA DA SILVA
matrícula nº 222429

com
retroação de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3256, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

designar

Assistente de Apoio à Gestão, Nível II, símbolo DAI-5,

nomear

Assessor-Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica, símbolo

DAS-4
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3260, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE retificar o Decreto nº 987, de 16 de abril de 2012,

para considerar
conforme abaixo discriminado,

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3261, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

C l a s s i f i c a a s I n s t i t u i ç õ e s
Educacionais da Rede Municipal de
Educação.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

D E C R E T A:

no uso de suas atribuições
legais,
que classificou instituições educacionais da Rede Municipal de
Educação, da Secretaria Municipal de Educação,

permanecendo inalterados os demais
termos do referido ato:

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Lei Complementar nº
091, de 26 de junho de 2000 - Estatuto dos Servidores do Magistério
Público de Goiânia, e art. 17, da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000 -
Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Público
de Goiânia,

DECRETO Nº 3258, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE SÔNIA MARIA REIS, matrícula nº

17345,

MARILÚCIA TEIXEIRA, matrícula nº 1035053
tudo a partir de

1º de junho de 2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3259, DE 04 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

RESOLVE MARIA DE JESUS LOPES DA
SILVA RODRIGUES matrícula n.º 182982

a partir de 1º de abril de
2013.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

no uso de suas atribuições
legais,

CPF nº 234.249.401-78, da função de confiança de
da Diretoria

de Regularização Fundiária, da Secretaria Municipal de Habitação, e
considerando a apresentação da documentação que comprova a não
ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia, ,
CPF nº 260.759.111-20, para exercer a mesma função,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e considerando a apresentação da documentação que comprova a
não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município
de Goiânia,

, , CPF n.º 395.069.241-
04, para exercer a função de confiança de

do Departamento de
Gestão dos Centros de Referência de Assistência Social, da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS,

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

dispensar

Chefe da

Divisão de Controle e Cadastro Fundiário, símbolo DAI-5,

designar

designar

Coordenadora de Centro de

Referência de Assistência Social, símbolo DAI-5,
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disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

Art. 1º

anexos

Parágrafo único.

Art. 2º

As Instituições Educacionais da Rede Municipal de
Educação, para fins de definição dos valores das gratificações de
diretores e secretários, ficam classificadas em conformidade com os

a este Decreto.

Esta classificação deverá ser atualizada,
anualmente, sempre no início do ano letivo na Rede Municipal de
Ensino, após a definição do número de turnos e turmas do exercício.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2013, ficando
expressamente revogados os Decretos nºs 594, de 02 de março de
2012, 987, de 16 de abril de 2012, 1453, de 12 de junho de 2012, 575, de
07 de fevereiro de 2013 e 576, de 07 de fevereiro de 2013 e demais

ANEXO AO DECRETO N.º 3261/2013

Anexo I - Atualização de Gratificação de Diretores 2013
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Anexo II - Atualização de Gratificação de Secretários Gerais 2013
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3271, DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,

ARNOLDO HAMU

no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº. 171, de 29 de
maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Municipal nº 8.834, de 22
de julho de 2009 e Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001, bem
como considerando o contido nos Processos nº.s 5.273.876-8/2013 e
5.122.655-1/2013, de interesse de , e

considerando a aprovação pelo Conselho Municipal de
Política Urbana - COMPUR, da Gleba, em Área Especial de Interesse
Social III (AEIS-III),

Fica aprovada, como facultam o inciso I, alínea “c”, e
o Parágrafo único, do artigo 131, da Lei Complementar nº. 171, de 29 de
maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, a inclusão em ÁREA
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL III - AEIS III, de uma gleba de
terras, parte integrante da Fazenda São José, nesta Capital, com área de
137.061,72m² (cento e trinta e sete mil e sessenta e um vírgula setenta e

D E C R E T A:

Art. 1º
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na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, .

aos 05 dias
do mês de junho de 2013.

Considerando a solicitação de
recursos financeiros formulada pela

, entidade sem fins lucrativos,
com o objetivo de realizar o

no dia 29 de junho de 2013, nesta Capital, ,
com fulcro no art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Goiânia e art. 7º, da Lei nº. 9.229, de 18 de janeiro de 2013 - Lei
Orçamentária Anual - LOA, o repasse da importância de

(trinta mil reais), nos termos do Processo nº. 5.293.067-
7/2013, devendo serem prestadas as contas pelos responsáveis pela
aplicação dos recursos.

Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da liberação
dos recursos, para efetivação da prestação de contas junto à Secretaria
do Governo Municipal, cabendo à Controladoria Geral do Município,
sua certificação

aos 04 dias
do mês de junho de 2013.

a partir desta data

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 52930677/2013

INTERESSADO: Federação Goiana de Jiu Jitsu

ASSUNTO: Doação

DESPACHO Nº273/2013 -
FEDERAÇÃO GOIANA DE

JIU-JITSU DO ESTADO DE GOIÁS
Campeonato Latino Americano de Boxe

Profissional, RESOLVO

R$
30.000,00

.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

autorizar

dois metros quadrados), com as seguintes características e
confrontações:

“

A área de que trata o artigo anterior, fica sujeita à
política habitacional que viabilize o acesso à moradia à camada da
população de menor poder aquisitivo, atendendo à legislação municipal
pertinente.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

aos 05 dias
do mês de junho de 2013.

no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Processo n.º 4.778.003-9/2012, , com
fulcro no art. 142, inciso XVIII, c/c os arts. 151, III; 156, I; 163, I e 187, §
1º, da Lei Complementar n.º 011/92 - Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Goiânia, , o
servidor , do
cargo de especialista em saúde - Médico - Médico do Trabalho, lotado

Inicia no marco M-01, de coordenadas UTM E=669.969,838 e

N=8.153.130,661 cravado na divisa da Estrada Nossa Senhora das

Graças com Rua RLC-10 do loteamento Residencial Lírios do Campo,

deste segue pelo alinhamento Estrada Nossa Senhora das Graças, com

azimutes e distâncias de Az=155º52'45'' - 59,76m; Az=145º30'04'' -

48,61m; Az=136º10'18'' - 47,96m; Az=126º44'20'' - 27,78m;

Az=121º07'57'' - 35,70m; Az=118º28'56'' - 32,60m, passando pelos

marcos M-02, M-03, M-04, M-05, M-06 até o marco M-07; daí segue

confrontando com estrada de São Benedito com azimute e distância de

Az=17º46'43'' - 243,58m até o marco M-08; daí segue confrontando

Estrada São Paulo (terra de quem é de direito) com Az=108º42'44'' -

453,89m até o marco M-09; daí segue com lote (chácara 01 e 02 da

Quadra 16) com azimute e distância de Az=165º04'29'' - 169,37m até o

marco M-10; daí segue confrontando com Rua RLC-10 do loteamento

Residencial Lírios do Campo com azimute e distância de

Az=254º56'55'' - 394,87m até o marco M-01, ponto inicial desta

descrição”.

demitir, por inassiduidade habitual

Art. 2º

Art. 3º

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3272, DE 05 DE JUNHO DE 2013.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,
RESOLVE

MARCOS VIEIRA DIAS, matrícula n.º 674362-01

DESPACHOS
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150/2012 e no Contrato 050/2012 incidiram erros nos valores cio RSCC
e no PARECER/DVAJ nº 1202/2012 (fls. 55, 59 e 72 - em destaque).

Considerando que dos valores destinados para as despesas
nos anos de 2012, 2013 e 2014 de R$: 496.500,00 (quatrocentos e
noventa e seis mil e quinhentos reais) por ano, totalizaria o valor de R$:
1.489.500,00 (hum milhão quatrocentos e oitenta e nove e quinhentos
reais), e não de R$: 1.489.000,00 (fls. 33 e 67) ou de R$: 1.488.000,00
(fls. 40, 69 e 72) ou de RS: 1.500.000,00 (fl. 55);

Considerando que apesar de nos autos fazer ausente a
retificação do DESPACHO/GAB/IMAS nº 150/2012 (fls. 33 e 67) no
valor total; aos atos sequentes de instrução na dotação e empenho foram
adotados valores corretos para as despesas anuais, o que não gerou
prejuízo ao erário e/ou prestador;

Considerando que os serviços de saúde então contratados no
ano de 2012, apesar do erro no valor total para as despesas, são
imprescindíveis aos pacientes usuários do IMAS, não podem ter
descontinuidade na prestação e estão nas condições exigidas pelo
credenciaste;

Considerando o entendimento pacificado da doutrina do
emprego da inexigibilidade de licitação quando acudir necessidade de
contratar serviços de saúde pela Administração Pública sem
possibilidade de incidir diferença de preços entre os prestadores;

Considerando o disposto no do Artigo 25, nos Artigos
26 e 61 da Lei Federal nº 8666/1993; Considerando o que estabelece os
Princípios Administrativos e Constitucionais da Supremacia do In-
teresse Público, Legalidade, Moralidade, Eficiência e daAutotutela;

Considerando o contido no PARECER/ASJUR/IMAS nº
023/2012 (fl. 46).

1 - , no tocante ao valor total , ao
DESPACHO/GAB/IMAS nº 150/2012 (fls. 33 e 67); que passam a
vigorar como a seguir: “Autorizar a realização da despesa na
modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratar a
prestação de serviços de saúde da Empresa Hospital Cidade Jardim
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 02.850.634/000-69, com reserva de
valor anual para as despesas aos anos de 2012, 2013 e 2014 de R$:
496.500,00 por ano; e, com valor total para os 03 anos de R$:
1.489.500,00 (hum milhão quatrocentos e oitenta e nove e quinhentos
reais); e, as demais condições do DESPACHO/GAB/IMAS
nº 150/2012 (fls. 33).

2 - Revogam-se as disposições em contrário presentes no
contrato e RSCC (fls. 40, 55 e 69) que passam a valer tal qual o presente
DESPACHO/GAB/IMAS nº 311/2013.

Gabinete da Presidência do IMAS - Goiânia, aos 06 dias do
mês de junho de 2013.

Caput

RESOLVE:

Retif icar

Ratifica-se

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

PROCESSO Nº: 47780039/2012

INTERESSADO: Marcos Vieira Dias

ASSUNTO: Irregularidade

DESPACHO Nº275/2013 -

JULGO

MARCOS
VIEIRA DIAS

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA

À vista do contido no Processo
n.º 4.778.003-9/2012, o inteiro teor do Relatório n.º 074/2012,
exarado pela Comissão Permanente de Inquérito Administrativo,
datado de 05 de dezembro de 2012, ao tempo em que , nos
termos dos artigos 151, III; 156, I; 163, I; 186 e 187, § 1º, da Lei
Complementar n.º 011/1992, pela demissão do servidor

, matrícula n.º 674362-01, ocupante do cargo de
especialista em saúde - Médico - Médico do Trabalho, lotado na
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, por infração ao art. 142,
inciso XVIII (inassiduidade habitual), do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, a partir desta data, determinando a
expedição do respectivo Decreto e encaminhamento à Secretaria
Municipal de Gestão de Pessoas, para as providências.

aos 05 dias
do mês de junho de 2013.

Processo : 47095492/2012
Nome : Hospital Cidade Jardim Ltda
Assunto : Credenciamento

A Presidenta do Instituto de Assistência a Saúde e Social dos
Servidores Municipais de Goiânia IMAS no uso de suas atribuições
legais e regulamentares previstas na Lei Municipal nº 8537/2007 e nos
incisos IV e VI doArtigo 39 do Regimento Interno do IMAS;

Considerando que o DESPACHO/GAB/IMAS nº 150/2012
que autorizou a contratação dos serviços de saúde do Hospital Cidade
Jardim Ltda, foi elaborado/editado/publicado (fls. 33 e 67) com erro no
valor total das despesas para os 03 anos de vigência e execução do
contrato;

Considerando que o Contrato nº 050/2012 foi
elaborado/editado e publicado (fls. 40 e 51) com erro no valor total das
despesas para os 03 anos de vigência e execução do contrato;

Considerando que devido aos erros no DESPACHO nº

acato

DESPACHO/RERRATIFICAÇÃO/GAB/IMAS Nº 311/2013
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

49947321/2012
IGREJAPRESBITERIANADO SETOR PEDRO LUDOVICO

R E S O L V E :

Art. 1º

§ 1º

Art. 2º

CERTIDÃO Nº122 , DE 29 DE MAIO DE 2013.

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 11 e 12, da Quadra
76, situados à Avenida Circular e Rua 1040, Setor Pedro Ludovico,
nesta Capital, com a finalidade de após aprovado, passar a constituir o
Lote 11/12, com as seguintes características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

48391257 / 2012 ANSELMO
MODESTO DE SOUZA

R E S O L V E :

Art. 1º

§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

CERTIDÃO Nº 116 , DE 27 DE MAIO DE 2013.

, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º
4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 171, de 29
de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de janeiro de
2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como considerando o
contido no Processo n.º , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 23 e 24, da Quadra
409, situados à Rua C185, Bairro Jardim América, nesta Capital, com a
finalidade de após aprovado, passar a constituir o Lote 23/24, com as
seguintes características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes
do pedido de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de
representação, se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 27 dias do mês de maio de 2013.

CERTIDÕES
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Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

50152537/2012
OTAVIANO DE OLIVEIRA

R E S O L V E :

Art. 1º

§ 1º

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 29 dias do mês de maio de 2013.

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 4 e 3, da Quadra 94,
situados àAvenida Rio Verde, Vila Rosa, nesta Capital, com a finalidade
de após aprovado, passar a constituir o Lote 4/3, com as seguintes
características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

CERTIDÃO Nº 124 , DE 03 DE JUNHO DE 2013.

GABINETE DO SECRETÁRIO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

51668596/2012
KESLEYALVES

R E S O L V E :

Art. 1º

§ 1º

aos 29 dias do mês de maio de 2013.

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

,

- Fica aprovado o remembramento dos Lotes 16 e 17, da Quadra
49, situados à Rua MDV-22, Loteamento Moinho dos Ventos, nesta
Capital, com a finalidade de após aprovado, passar a constituir o Lote
16/17, com as seguintes características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

CERTIDÃO Nº 123 , DE 29 DE MAIO DE 2013.
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§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 009, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL,

RESOLVE:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;
II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de desmembramento e de inscrições municipais de imóveis;
III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 05 dias do mês de junho de
2013.

no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, da Lei nº
9.218, de 28 de dezembro de 2012, bem como o contido no parágrafo
único, do art. 3º, do Decreto n.º 1096, de 14 de fevereiro de 2013,

Transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados, a
partir do dia 1º de junho de 2013, conforme ali discriminado:

Transfere lotação dos servidores que

especifica.

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 03 dias do mês de junho de
2013.

,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º de interesse de

,

- Fica aprovado o desmembramento do Lote 18, da Quadra 48,
situado às Ruas Aquidaban e Rua José Bonifácio, Jardim Leblon, nesta
Capital, passando a constituir os Lotes 18 e 18-A, com as seguintes
características e confrontações:

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável

52363519/2013,
IRONDINAMARIADE SOUZAFERREIRAE OUTRA

R E S O L V E :

Art. 1º

CERTIDÃO Nº125 , DE 05 DE JUNHO DE 2013.

PORTARIAS
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d) Patricia deAquino Silva - vogal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

, aos 06 dias do mês de junho de 2013.

no uso de
suas atribuições legais e considerando previsto na Lei Municipal nº
8.411, de 04/01/2006, e nas Cláusulas Terceira e Oitava do Contrato de
Gestão - Processo nº 29.295.174 e nas Cláusulas Terceira e Sétima do
Contrato de Gestão - Processo nº 30.373.294, firmados com o Instituto
de Desenvolvimento 'Tecnológico e Humano - IDTECH, e na Instrução
Normativa CGM nº 01/2013, § 2º do artigo 6º;

- Instituir um grupo de trabalho encarregado do
levantamento/ conferência dos bens patrimoniais adquiridos no período
de agosto/2006 a abril/2013 pelo Instituto de Desenvolvimento
Tecnológico e Humano - IDTECH, com recursos financeiros dos
Contratos de Gestão estabelecidos com o Município de Goiânia através
da Secretaria.

- O Grupo de Trabalho que trata o item anterior será
composto pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Lorena Cristina deAraújo, Matrícula 715913-01;

Representante da Organização.Social
Henr ique Araú jo Tor re s - Ass i s t en t e

Administrativo II
- A Coordenação do mesmo será exercida por Lorena

Cristina deAraújo, Matrícula 715913-01.
- O mencionado grupo contará com o apoio dos

seguintes membros: Matrícula 99457 -
Assistente Administrativo e Auxiliar
Administrativo II. designados pela Secretaria municipal de Saúde e pelo
IDTECH, respectivamente, para a execução do levantamento físico do
acervo patrimonial sob conferência.

- O referido grupo de trabalho terá um prazo de até 30

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 033/2013

O Secretario de Saúde do Município de Goiânia,

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
João Pereira dos Santos,

Cláudio Araújo Porto,

Art. 5º

Registre-se.
Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO
MUNICIPAL,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2013

R E S O L V E:

aos 06 dias do mês de junho de 2013.

O SECRETÁRIO DEADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e determinações
constantes na Lei Complementar Municipal nº 239, de 08 de janeiro de
2013 e Decreto Municipal nº 152, de 10 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 6º, inc. II e art. 15, da Lei
Complementar nº 239/2013; nos arts. 5º, 6º, inc. IV, 8º, incisos II, IV, V,
XI, 34, inc. XI e 35, § 1º e 2º do Decreto Municipal nº 2.459 de 15 de
abril de 2013 que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal
de Administração - SEMAD, bem como os arts. 1º e 3º, e seu Parágrafo
único, do Decreto Municipal nº 794/2013 e a Portaria nº 004/2013 da
SEMAD:

Art. 1º - Nomear 03 (três) subcomissões integrante da
Comissão Geral de Licitação, com os seguintes membros:

§ 1º. Primeira Subcomissão:
a) Lucíula Santana dos Santos Ferreira - coordenadora;
b) Rumualda Cristina Santana - vogal;
c) Ednelson Vieira do Nascimento - vogal.

§ 2º. Segunda Subcomissão:
a) Dímpina LedaAzevedo Barros - coordenadora;
b) Maria do Carmo Marques de Sousa - vogal;
c) Luiz Paixão Flores Filho - vogal.

§ 3º. Terceira Subcomissão:
a) Francisco Ewerton de Fleury Curado - coordenador;
b) Edjane Martins de Siqueira - vogal;
c) GilzaAzevedo - vogal e

Distribui os membros de subcomissão

de licitação.
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sagrou-se vencedora do mencionado processo licitatório;
4 - Que a empresa acima nomeada assinou o Contrato nº

029/2010, mas, injustificadamente, não deu início à obra objeto do
mencionado procedimento licitatório, ocorrendo o descumprimento do
avençado no instrumento contratual e no Edital Convite nº 021/2010;

5 - Que o representante da empresa
foi notificado, na data de 06 de novembro de

2012, por meio do Oficio nº. 152/2012-SME, para comparecer à sede da
Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
para receber a primeira Ordem de Serviço. No entanto, a licitante
permaneceu inerte, não apresentando fatos ou argumentos legais que
justificassem a inexecução do contrato, bem como o atraso no início de
sua execução.

1 - Determinar a do Contrato
n.º 029/2010, celebrado com a empresa

CNPJ nº. 02.203.297/0001-18, nos termos do art.
79, 1, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no disposto na Cláusula
Décima do mencionado pacto e na Cláusula Décima Sexta do Edital
Convite nº 021/2010;

2 - Determinar que seja aplicada à empresa
nos termos em que determina

o art. 87, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas na Cláusula Décima,
itens 10.2.2 e 10.2.3, do Contrato nº 029/2010, quais sejam: multa de 2%
(dois por cento) sobre o valor total da contratação cumulada com a
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com aAdministração por um prazo de 02 (dois) anos;

3 - Determinar que o valor da multa deverá ser recolhido no
prazo de 15 (quinze) dias corridos. Em caso de não pagamento o valor
devido será inscrito como Dívida Ativa do Município de Goiânia e
cobrado judicialmente.

4 - Determinar que seja concedido prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a partir da publicação do presente ato, para que a empresa

apresente sua defesa e
contraditório quanto às sanções aplicadas.

Cumpra-se, publique-se e encaminhe-se cópia da decisão à
Secretaria Municipal deAdministração.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 12 dias
do mês de abril de 2013.

CONSTRUTORA
ALTEROSA LTDA.

RESOLVE:

RESCISÃO UNILATERAL
CONSTRUTORA

ALTEROSALTDA.,

CONSTRUTORAALTEROSA LTDA,

CONSTRUTORA ALTEROSA LTDA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº001/2013

(trinta) dias, podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, por igual
período, para a conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta
Portaria.

- Revoga-se as disposições em contrário

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos três dias do
mês de junho de 2013.

PUBLICA-SE NOVAMENTE O DESPACHO Nº 1581/2013 POR
TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, EDIÇÃO Nº 5.576, DE 22 DEABRIL DE 2013, PÁG. 29
NA PARTE RELATIVA A ASSINATURA. ONDE SE LÊ: CLÉCIO
ALVES - PRESIDENTE,
TAYRONE DE MARTINO - 1º SECRETÁRIO,
WELLINGTON PEIXOTO - 2º SECRETÁRIO,
LEIA-SE: PROFª. NEYDEAPARECIDADASILVA- SECRETÁRIA.

ASecretária de Educação do Município de Goiânia, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, e, ainda,

1 - O disposto nos artigos 77 e 78, I. da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, a Cláusula Décima do Contrato n.º
029/2010, referente ao Processo de Licitação n.º 39540533/2009, e,
ainda, o Edital do Convite n.º 021/2010, cujo o objeto era a prestação de
serviços e obras de engenharia visando a reforma e acessibilidade da
Escola Municipal Padre Pelágio.

2- O disposto no Parecer nº 4452/2012, da Procuradoria Geral
do Município/Procuradoria deAssuntosAdministrativos;

3 - Que a empresa .,

Art. 6º

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº.:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

CONSIDERANDO:

CONSTRUTORAALTEROSA LTDA

40207848

Secretaria Municipal de Educação

Proposta

DESPACHO Nº 1581/2013

ERRATA

EXTRATOS



Diário Oficial do Município N° 5.608 - Terça-feira - 11/06/2013 Página 31

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
009/2012

1 - DATA:

2 - FUNDAMENTO:

3 - CONTRATANTES:

4 - CONTRATADO:

5 - OBJETO:

6 - PRAZO

7 - VALOR ESTIMADO DA DESPESA:

R$ 338.975,00

8 - PROCESSO Nº.:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
030/2012

1 - DATA:

2 - FUNDAMENTO:

3 - CONTRATANTES:

4 - OBJETO

17/05/2013.

Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Município de Goiânia/GO (Secretaria
Municipal de Educação).

Sistema Mercantil de Higienização e
Conservação Ltda.

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação do Contrato nº009/2012, para prestação de serviços de
dedetização, limpeza de caixa d'água, limpeza de fossas sépticas e
tratamento de piscinas, conforme condições estabelecidas no contrato e
edital do Pregão Eletrônico nº 022/2011 e seusAnexos.

: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo, que altera
a cláusula quinta do Contrato nº 009/2012, será de 12 (doze) meses,
contados a partir do dia 18 de maio de 2013.

A Contratante pagará à
Contratada, referente aos serviços prestados pelo período de 12 (doze)
meses, o valor estimado de (trezentos e trinta e oito mil e
novecentos e setenta e cinco reais).

52513014/2013

25/03/2013

Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Município de Goiânia/GO sob a
interveniência da Secretaria Municipal de Educação - SME e o Centro
Espírita Fé eAmor.

: Constitui objeto do presente TermoAditivo a prorrogação
do Contrato de locação nº 030/2012, cujo objeto de locação de imóvel
situado à Rua 10, Qd. 31, Lote 05, nº. 35, Setor Marechal Rondon, nesta
capital, visando o funcionamento da Escola Municipal João de Paula

1. LOCALE DATA: GOIÂNIA, 22 DE MAIO DE 2013.

2. FUNDAMENTO: L E I N º 8 . 6 6 6 / 9 3 C O M A S
MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS
PELALEI Nº8.883/94.

3. CONTRATANTES O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO,
S O B I N T E R V E N I Ê N C I A D A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
S E M O B E A E M P R E S A G A E
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.

4. OBJETO: 1 º T E R M O A D I T I V O D E
R E R R A T I F I C A Ç Ã O A O
CONTRATO Nº001/2013 PARA
ALTERAÇÃO DO ITEM 5.1 DA
CLAUSULAQUINTA.

5. PROCESSO: 52544157/2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
009/2012

1 - DATA: 20/03/2013

2 - FUNDAMENTO:

3 - CONTRATANTES:

4 - CONTRATADO:

5 - OBJETO: TermoAditivo o acréscimo
de 25% ( vinte e cinco por cento ) ao Contrato nº 009/2012

6 - DO PREÇO, R$
84.743,75 ( oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos ).

7 - PROCESSO Nº.:

.

Art. 65, § 1º Lei Federal nº 8.666/93.

Município de Goiânia/GO (Secretaria
Municipal de Educação).

Sistema Mercantil de Higienização e
Conservação Ltda.

Constitui objeto do presente
, para

prestação de serviços de dedetização, limpeza de caixa d'água, limpeza
de fossas sépticas e tratamento de piscinas, conforme condições
estabelecidas no contrato e edital do Pregão Eletrônico nº 022/2011 e
seus anexos .

pela execução deste Termo Aditivo o valor de

44272601/2011
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1089/2012

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL PANIFICADORA
E MERCEARIA TOCANTINS LTDA -
ME.

4. OBJETO:

5. VALOR: R$ 125.400,00 (cento e vinte e cinco mil
e quatrocentos reais)

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7. PROCESSO Nº.:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA

Pregão Eletrônico nº 135/2012

Lei Federal nº 8.666/93.

com a
interveniência da

e a empresa

Constitui objeto do presente contrato o
fornecimento de gêneros alimentícios
(queijo tipo mussarela e peru - ave
natal ina) , conforme condições e
especificações estabelecidas no contrato e
no edital de Pregão Presencial nº
135/2012 e seus anexos.

2012.2850.08.244.0134.2320.
33903000.129.7

48349129/2012

Goiânia, 05 de junho de 2013.

Teixeira.

12 (doze) meses, compreendendo o período de 31 de
março de 2013 a 30 de março de 2014.

O valor mensal de (dois mil, oitenta e nove
reais e sessenta e um centavos).

46933907 / 2011

Pregão Eletrônico nº 135/2012

Lei Federal nº 8.666/93.

com a
interveniência da

e a empresa

Constitui objeto do presente contrato o
fornecimento de gêneros alimentícios
(carne bovina, bacon, salsicha, carne de
frango, carne suína, presunto, etc.),
conforme condições e especificações
estabelecidas no contrato e no edital de
Pregão Presencial nº 135/2012 e seus
anexos.

2012.2850.08.244.0134.2320.
33903000.129.7

48349129/2012

Goiânia, 05 de junho de 2013.

5 - PRAZO:

6 - VALOR: R$ 2.089,61

7 - PROCESSO Nº.:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1088/2012

1. ESPÉCIE:

2. FUNDAMENTO:

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,
SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ISENILDA
MARIACHAVES UTO - EPP.

4. OBJETO:

5. VALOR: R$ 434.674,95 (quatrocentos e trinta e
quatro mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e noventa e cinco centavos)

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7. PROCESSO Nº.:
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE
GOIÂNIA - COMURG

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE
GOIÂNIA - COMURG e METROPOLITANA SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA.

DE
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG -

PRESIDENTE DIRETOR
ADM/FINANCEIRO.

-
PROCURADORES.

- Global -

FORO:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2013-AJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53003753/13

CONTRATANTES:

DATA:

REPRESENTANTES:

CONTRATANTE-COMPANHIA

CONTRATADO

FINALIDADE:

PRAZO:

VALOR DO ADITIVO

Goiânia, 28 de maio de 2013.

Paulo de Tarso
Batista - e Paulo César Fornazier -

Divino José de Paula e
Daniel Jean Laperche -

Prestação de serviços de
locação de 29 (vinte e nove) caminhões toco, equipados com coletor
compactador de resíduos e motoristas.

Até 180 (cento e oitenta) dias.

R$ 5.660.046,00 (cinco milhões,
seiscentos e sessenta mil, quarenta e seis reais).

Goiânia - GO.

Goiânia, 04 de junho de 2013.

Goiânia, 04 de junho de 2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

EXTRATO DOS TERMOS DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO FINANCEIRA

ERRATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE
DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

ERRATA DO EXTRATO DOS DISTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
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EXTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO Nº 034 / 2013

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE
DIVISAO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

- DISTRATOS DOS CONTRATOS DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028, 029, 030, 031, 032 e 033/2013,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2013 - SRP

Interessado:
Processo nº:
Objeto:

Prazo:

Prefeitura Municipal de Goiânia / Secretaria Municipal de Saúde
50895459/2012

Aquisição de medicamentos (Hipoglicemiantes e Hipolipemicos, etc) pelo Sistema Registro de Preços, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital e seusAnexos.

12 (doze) meses, a partir desta data.
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Total Geral: R$ 7.163.990,00 (Sete milhões cento e sessenta e três mil novecentos e noventa reais)
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comprovado que o candidato não se enquadra nas vedações do Artigo
20-A, da Emenda à Lei Orgânica do Município de Goiânia.

Os candidatos nomeados ficam, também, convocados,
posteriormente a tomarem posse nos cargos para os quais foram
aprovados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
do devido Decreto de nomeação no Diário Oficial do Município,
devendo apresentar os devidos exames médicos e outros documentos
pertinentes ao seu cargo os quais estarão relacionados no site

.

Demais informações estarão disponíveis no site supracitado
ou pelo telefone: (62) 3524 4028 - Departamento de Concursos e
Seleção.

http://www.concursos.goiania.go.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 0005 / 2013

CONCURSO PÚBLICO Nº. 002 / 2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS

CONVOCA

, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado
do Concurso Público aberto pelo Edital de Concurso n.º 002/2012 da
Secretaria Municipal deAdministração e Recursos Humanos, constante
no Processo nº. 44305607, o pessoal constante da listagem
abaixo, para, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data
de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer
à Divisão de Protocolo / DPA, desta Pasta, sito à Av. do Cerrado n.º 999,
Bloco C, andar Térreo, Park Lozandes, Paço Municipal / Goiânia - GO,
no horário de 08:00 às 17:00 horas, para apresentarem a documentação
abaixo relacionada, em atendimento ao Artigo 20-A da Emenda à Lei
Orgânica nº. 50 de 20 de junho de 2012, regulamentada pelo Decreto nº.
1939/2012 e alterações posteriores.

Documentação a ser apresentada:

Copia de RG e CPF
Copia de comprovante de endereço atual.
Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Cível Estadual;
Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal
Estadual;
Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal;
Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, de quitação com as
obrigações eleitorais;
Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, relativa à
condenação criminal eleitoral;
Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas da
União;
Certidão Negativa de Contas do Tribunal de Contas do
Estado de Goiás ou de outro ente federativo em que tenha
exercido cargo ou função publica que enseje prestação de
Contas relativas ao respectivo exercício;
Certidão Negativa de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás ou de outro ente federativo em que tenha exercido
cargo ou função publica que enseje prestação de Contas
relativas ao respectivo exercício;
Declaração do interessado de que não se enquadra nas
vedações do Artigo 20-A, da Emenda à Lei Orgânica nº. 50
de 20 de junho de 2012, disponível no site

;

O atendimento só será realizado mediante apresentação de
toda documentação acima exigida e a nomeação ocorrerá somente se for

http://www.concursos.goiania.go.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GESTÃO DE PESSOAS GOIÂNIA, GOIÁS, aos 10 dias do mês de
junho 2013.

RESULTADO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH,

Projeto de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão dos Sistemas de Informações em Saúde,
30.373.294 / 51.100.905 RESULTADO
DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES EADITAMENTOS REALIZADOS EM MAIO DE 2013:

O pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
qualificada como organização social no âmbito do com o qual mantém contrato de Gestão através de sua Secretaria Municipal de
Saúde, tendo como fonte de recursos o Processo Nº.

, por meio de sua Gerência de Compras, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, torna público o

Município de Goiânia,
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AMMA

JURACY FRANCISCA DE OLIVEIRA,

46527770

AMMA

CNPJ-05.245.688/0001-
93, torna público que requereu daAgencia Nunicipal do MeioAmbiente
de Goiania - AMMA, processo nº , a Licença Ambiental de
funcionamento para a atividade de Comercio Varejista de Materiais para
Construção, sito a Rua Machado de Assis, nº 535, Bairro Anhanguera,
Goiania - GO.

AMMA

LAERCIO PAULO DA SILVA,

37860026

torna público que requereu da
Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - ANIMA, processo
nº , a Licença Ambiental Simplificada, para a atividade de
Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras deAr, localizado naAv. 1
nº 157 Qd. 10 Lt. 02 Lot. Nova Vila.

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO
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EDMILSON MATIAS DA SILVA,

33212127

AMMA

CBCO - CENTRO BRASILEIRO DE CIRURGIA DE OLHOS
LTDA,

41152923

AMMA

BAR MARRONZINHO

53098820,

AMMA

EXCELÊNCIA GRÁFICA

53037359,

CNPJ 05.999.491/0001-40, torna
público que requereu da Agencia Municipal do Meio Ambiente de
Goiania - AMMA, processo nº , a licença de Renovação
Ambiental de funcionamento para aAtividade de Minimercado, Padaria
e Confeitaria, sito a Rua C-38 nº 197, JardimAmérica, Goiania-GO.

O
CNPJ: 00 250 178 0001 90, CNAE 8610101 - CAE 101554-0

vem junto à Agência Municipal Do Meio Ambiente Diretoria De
Licenciamento E Qualidade Ambiental Gerência De Avaliação E
Licenciamento Ambiental, processo nº , requerer licenças
ambiental de instalação - renovação em empreendimento já consolidado
para fins de realização das atividades citadas a seguir. Serão realizadas
atividades de atendimento hospitalar, consultórios específicos de
atendimento e centro cirúrgico, atividades estas desenvolvidas em
Goiânia - GO, situada à Avenida T-2 nº 401 Qd. 91 Lt. 07/08, Setor
Bueno.

torna público que requereu da Agência
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo nº

a LicençaAmbiental Instalação e Operação para Restaurante
e similares na Rua Pinheiro Chagas, nº 244, Quadra 209, Lote 02, Setor
Sudoeste. Goiânia - GO.

torna público que requereu da Agência
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo nº

a Licença Ambiental Licença Ambiental Simplificada para
serviços de acabamentos gráficos como impressão de livros, revistas,
jornais e papelaria naAv.A, 268, Qd N, Lt 04, Vila Isaura, Goiânia GO.
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